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DECRETO LECISLATIVO N'OI, DE 05 Df, NIAIO DE 2023.

Institui o Diploma de -Cidadão Centenrório,,.

A pRESTDENTn oe cÂuaRA NIUNICIpAL DE cmrnÉ, vrRGrNA
souzA ACUIAR, no uso de s,'as atribuições legais, faz saber que a câmara Municipal
aprovou e ela promulga o seguinte Decreto Legislativo:

Art l'. Fica instituído o Diploma "cidadão centeruário,, a ser conferido pera
Câmara Municipal de CariÉ às pessoas com 100 (cem) anos ou mais de idade e çe residam
nesse Municipio, visando homenagear os munícipes com longeva vida.

Art 2". o Diploma "cidadão centenário,' scrá conccdido anuarmente em aro
designado pelo(a) Presidente da câmara Municipar, preferencialmente em data próxima ao
dia l'de outubro, Dia Intemacional do Idoso.

Art.3'. A câmara Municipal de cariré oficiani a secretaria Municipar da Saúde
para que ela indique, a partir de seus registros, os cidadãos que atinjam o perfil indicado no
art. l" dcste Dccreto.

Art. 4'' A condecoração correspondení a uma praca que obedecerá ao modelo
padrâo adotado pela câmara Municipal, contendo o nome do agraciado, data de nascimento e
idade atual.

Art. 5". As despesas decorrentes deste DecÍeto tegislativo correrão por dotações
orçamentárias proprias.

Art. 6'. Este Decreto kgislativo entra em vigor na data de sua publicação

Paço da Câmara Municipal de Cariré, em 05 de maio de 2023.
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Presidente da Câmare {unicipat de Cariré
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